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  CIRCULAR N º 16/2021-DG                                             Avaré, 06 de maio de 2021 
 
 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 

 
 
Designa a matéria para Ordem do Dia da 9ª Sessão Ordinária 
de 10 de maio de 2021 - Segunda Feira – às 15h00min. 
 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. 
Presidente Vereador Flávio Eduardo Zandoná designou para a Ordem do Dia da 9ª 
Sessão Ordinária de 10 de maio do corrente ano, que tem seu início marcado para as 
15h00min, a seguinte matéria:  

       
 

1. PROJETO DE LEI Nº 66/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereadora Carla Flores 

 Assunto:  Cria a Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Avaré e dá 
outras providências. 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 66/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação,  de Serviços, Obras e 
Administração Pública e de Cidadania e Defesa da Mulher. 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 67/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereadora Carla Flores 

 Assunto:   Institui o Programa de Cooperação e o Código Sinal Vermelho no 
âmbito do Município da Estância Turística de Avaré, visando o combate e a 
prevenção à violência contra a mulher 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 67/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação de Serviços, Obras e 
Administração Pública. de Serviços, Obras e Administração Pública e de 
Cidadania e Defesa da Mulher. 
 

3. PROJETO DE LEI Nº 68/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereadora Carla Flores 

 Assunto:  Cria a Parada Segura dispondo sobre critérios para embarque e 
desembarque para mulheres em horário noturno no transporte coletivo no 
Município da Estância Turística de Avaré (Emendado) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 68/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e Cidadania e Defesa da Mulher 
 

4. PROJETO DE LEI Nº 70/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 
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 Assunto:  Cria incentivos para a instalação e permanência de empresas no 
Município de Avaré, e dá outras providências (Emendado). 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 70/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação,  de Serviços, Obras e 
Administração Pública e de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor 
 

5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 73/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto:   Cria e disciplina o Conselho Municipal do Plano Diretor - CMPD e, 
dá outras providências.(Emendado) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 73/2021 e dos Pareceres do 
Jurídico; das Comissão de Constituição, Justiça e Redação de Serviços, Obras 
e Administração Pública e de Serviços, Obras e Administração Pública  
 

6. PROJETO DE LEI Nº 79/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereador Flávio Zandoná 

 Assunto:  Dispõe sobre a revogação do parágrafo 3º do artigo 1º da Lei nº 
2.426/2020 da Estância Turística de Avaré e dá outras providências. 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 79/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
 

7. PROJETO DE LEI Nº 80/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereador Flávio Zandoná 

 Assunto Dispõe sobre adoção de medidas temporárias e emergenciais na 
prevenção e combate ao contágio de COVID-19, e dá outras 
providências.(Emendado) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 80/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de Finanças, Orçamento e Direito 
do Consumidor e Saúde, promoção Social, Meio Ambiente e Direitos Humanos. 
 

8. PROJETO DE LEI Nº 83/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto:  Altera a redação do art. 4º, da Lei nº 2.331, de 03 de dezembro de 
2019 e, dá outras providências. 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 83/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Serviços, Obras e 
Administração Pública. 

 
Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a) 
N E S T A 
 
 

 
ÁDRIA LUZIA RIBEIRO DE PAULA 

Diretora Geral Administrativa 
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Processo nº 81/2021

Projeto de Lei nº 66/2021

Autor: CARLA FLORES

Assunto: “Dispõe sobre a criação da 

Procuradoria da Mulher na Câmara 

Municipal de Avaré e, da outras 

providencia”.

P A R E C E R  S U B S T I T U T I V O

                           Trata-se de Projeto de Lei que visa a criação da Procuradoria da 

Mulher na Câmara Municipal de Avaré.

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 
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“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão 

dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é 

que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto 

exatamente os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de Direito. 

Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio direito que criou, 

razão pela qual não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio da 

legalidade um dos sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)



Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 –  Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. (14) 3711-3070  
jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br

3

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava 

que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 

SP, l.994, pp. 24/5).

Neste sentido, necessário tecer considerações sobre o Mérito do 

projeto ora analisado.

Nota-se que o referido projeto tem como objetivo zelar e 

proteger os interesses das Mulheres, principalmente da violência e 

discriminação social.

Ademais, importante ressaltar, que referido projeto não trará 

gastos e nem acarretará qualquer tipo de ingerência ao Chefe do Executivo.

Assim, não se vislumbra no vertente Projeto qualquer mácula 

capaz de inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional, posto que não há ingerência 

do legislativo no Executivo.

Diante do exposto, s.m.j., o Projeto em epígrafe não se encontra 

maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo 

qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu 

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, 

ou seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. É o parecer

É o parecer.

Avaré (SP), 20 de abril de 2021

LETÍCIA F. S. P. DE LIMA                  FREDERICO A POLES DA CUNHA

           Procuradora Jurídica                                   Chefe do Jurídico
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Processo nº. 82/2021

Projeto de Lei nº. 67/2021

Autor: CARLA FLORES

Assunto: “Instituiu o programa de 

cooperação e o sinal vermelho no âmbito do 

Município da Estancia turística de Avaré, 

visando o combate e a prevenção a violência 

contra a mulher”.

P A R E C E R

                           Trata-se de Projeto de Lei que visa Instituir o programa de 

cooperação e o sinal vermelho no âmbito do Município da Estancia turística de 

Avaré, visando o combate e a prevenção a violência contra a mulher.

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.
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Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão 

dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é 

que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto 

exatamente os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:
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"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 

Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 

direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo 

surpresa constituir-se o princípio da legalidade um dos 

sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, 

mas há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não 

desfruta de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 

24/5).

Neste sentido, necessário tecer considerações sobre o Mérito do 

projeto ora analisado.

O presente projeto visa prevenir a violência contra a mulher e 

identificar um pedido de socorro sem que o agressor tenha ciência da 

denúncia.

Ademais, referido projeto não acarretará nenhum gasto ao 

Munícipio, bem como não haverá ingerência na sua organização.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, s.m.j., entendemos que o projeto em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo 

ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, 

ou seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. É o parecer

É o parecer.

Avaré (SP), 26 de abril de 2021

LETÍCIA F. S. P. DE LIMA                  FREDERICO A. POLES DA CUNHA

           Procuradora Jurídica                                   Chefe do Jurídico
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Processo nº. 83/2021

Projeto de Lei nº. 68/2021

Autor: CARLA FLORES

Assunto: “Cria a Parada Segura disponde 

sobre critérios para embarque e 

desembarque para mulheres em horário 

noturno no transporte coletivo no Município 

da Estancia Turística de Avaré”.

P A R E C E R

                           Trata-se de Projeto de Lei que visa criar a Parada Segura 

disponde sobre critérios para embarque e desembarque para mulheres em 

horário noturno no transporte coletivo no Município da Estancia Turística de 

Avaré.

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.
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Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão 

dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é 

que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto 

exatamente os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:
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"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 

Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 

direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo 

surpresa constituir-se o princípio da legalidade um dos 

sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, 

mas há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não 

desfruta de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 

24/5).

Neste sentido, necessário tecer considerações sobre o Mérito do 

projeto ora analisado.

O presente projeto visa dispensar a empresa Concessionário de 

Serviço de Transporte Urbano da parada obrigatória nos pontos de paradas das 

21h00 até as 06h00 da manhã, com intuito de garantir melhor segurança as 

mulheres, pessoas com deficiência e idosos. 

Ademais, referido projeto não acarretará nenhum gasto ao 

Munícipio, bem como não haverá ingerência na sua organização.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, s.m.j, entendemos que o projeto em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo 

ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, 

ou seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. É o parecer

É o parecer.

Avaré (SP), 26 de abril de 2021

LETÍCIA F. S. P. DE LIMA                  FREDERICO A. POLES DA CUNHA

           Procuradora Jurídica                                   Chefe do Jurídico
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Processo nº /2021.
Projeto de Lei  nº   /2021.
Autor: Prefeito Municipal 

Assunto: “Cria incentivos para a 
instalação e permanência de 
empresas no Município de Avaré, e dá 
ouras providências”.

P A R E C E R

Trata-se de Projeto de Lei que cria incentivos para a 

instalação e permanência de empresas no Município de Avaré.

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, 

estabelece que compete ao Município legislar sobre assuntos de 

interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência 

para legislar sobre assuntos de interesse local.

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que 

reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
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obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade”.

Não é outro o respeito a tais princípios pela 

Constituição Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 
obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 
público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 

exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 

para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de 1988, por vez 

primeira na história fez constar do seu texto exatamente os princípios de 

administração, no que foi imitada e até mesmo complementada pelas 

Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 
Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 
submete ao próprio direito que criou, razão pela 
qual não deve ser motivo surpresa constituir-se o 
princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito. (...) De tudo 
ressalta que a Administração não tem fins próprios, 
mas há de buscá-los na lei, assim como, em regra, 
não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 
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jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 
Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5).

Neste sentido, necessário tecer algumas 

considerações sobre o projeto ora analisado, no sentido de que a 

presente propositura visa movimentar o mercado e manter assim, uma 

competitividade justa entre as empresas, beneficiando 

empreendedores e a sociedade como um todo.

Em suma, é possível a criação dos incentivos 

mediante lei de iniciativa do Chefe do Executivo.

Assim, quanto ao aspecto formal e a 

constitucionalidade do projeto, SMJ, os mesmos não se mostram 

divorciados da Carta Magna. 

Diante do exposto, s.m.j., o Projeto de Lei em 

epígrafe não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade 

ou ilegalidade, motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela regular 

tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do 

Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as 

formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

Avaré (SP), 26 de abril de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA                       
   Procuradora Jurídica                                   
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Processo nº  91 /2021.
Projeto de Lei Complementar nº 73 /2021.
Autor: Prefeito Municipal 

Assunto: “Cria e disciplina o 
Conselho Municipal do Plano 
Diretor -CMPD, e dá outras 
providências.”

P A R E C E R

Trata-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo local que cria e disciplina o Conselho Municipal do Plano Diretor -

CMPD.

Segundo mensagem de encaminhamento, o presente projeto 

foi proposto pelo próprio Conselho.

Não longe surge o artigo 30, incisos I, da Constituição 

Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 

local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local .

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 
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“Art. 37. A administração pública direta, indireta 
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade .”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 
obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 
público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo 

ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua 

gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e 

desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez 

constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi 

imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção 
de Estado de Direito. Estado de Direito é aquele 
que se submete ao próprio direito que criou, razão 
pela qual não deve ser motivo surpresa constituir-
se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...)
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De tudo ressalta que a Administração não tem 
fins próprios, mas há de buscá-los na lei, assim 
como, em regra, não desfruta de liberdade, 
escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de 
Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 
24/5 ).

 Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o 

projeto ora analisado. 

                                     As normas relativas à estrutura administrativa municipal 

reputam-se assunto de exclusiva competência legislativa do Município, por 

força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela 

Constituição Federal, nos termos dos seus artigos 1º, 18, 29 e 30. 

Cabe ao Município, pois, a organização de sua organização 

interna, incluindo-se, aí, a criação de órgãos ou entidades públicas, ou 

sociedades paraestatais. 

Os Conselhos Municipais compõem a categoria de órgãos 

colegiados de assessoramento, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração local, cujo objetivo específico é estudar, incentivar e 

apresentar sugestões e conclusões a respeito dos assuntos que lhes são 

afetos. Não têm personalidade jurídica, não legislam, nem julgam, 

porquanto se reputam organismos de consulta, voltados para a discussão 

das políticas públicas locais. 

Seu papel fundamental consiste em colaborar para a 

formulação de políticas públicas, auxiliando a autoridade local nas tomadas 
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de decisões, fiscalizando ou mesmo gerindo determinadas áreas de atuação 

municipal cujo interesse ou importância tornem necessário certo 

direcionamento e certa especialização.

 

Sobre a natureza dos Conselhos, assim define Laís de 

Almeida Mourão: 

“Ora, sendo organizações cuja finalidade é a realização 
de função ou encargos especiais, os Conselhos 
Municipais constituem um prolongamento do 
próprio Poder Executivo, com o objetivo de estudar, 
incentivar e apresentar sugestões e conclusões a respeito 
dos assuntos que lhes são afetos. E, como consectário 
dessa atividade, a finalização na execução das políticas 
públicas. Não possuem personalidade jurídica. Não 
legislam, não deliberam, não administram, nem julgam. 
São organismos de consulta, em cujo âmbito discutem-se 
as políticas públicas locais. Portanto, têm a natureza de 
Conselhos Consultivos.” 

Os Conselhos pertencem, pois, à estrutura organizacional da 

Administração municipal. Logo, é certo que qualquer Conselho Municipal 

deve ser criado por lei de iniciativa reservada ao Executivo, consoante o 

disposto no art. 61, §1º, II, e da Constituição da República, comando este 

aplicável aos Municípios, por se tratar de princípio informador do processo 

legislativo.

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.
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§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:
II - disponham sobre:
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no 
art. 84, VI.

No mesmo sentido com base no princípio da simetria, dentro 

do âmbito municipal, versa o art. 40 da LOM:

Art. 40 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as 
leis que disponham sobre: 
III - criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias e órgãos da Administração Pública;

Assim, diante das considerações acima expostas, entendemos 

que o presente projeto atende aos ditames legais.

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções.

Diante do exposto, S.M.J., cremos que o Projeto de Lei em 

epígrafe não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou 

ilegalidade, motivo pelo qual opina esta assessoria jurídica pela regular 

tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário 

desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais 

e regimentais.

É o parecer.
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Avaré, 26 de abril de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
Procuradora Jurídica
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Processo nº 101/2021.

Projeto de Lei nº 79/2021.

Autor: Vereador Flavio Zandoná

Assunto: “Dispõe sobre a revogação 
do §3º do Artigo 1º da Lei nº 2426/2020  
e dá outras providências”.

P A R E C E R

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a revogação 

do §3º do Artigo 1º da Lei nº 2426/2020.  

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece 

que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local.

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade. ”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 

público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis 

na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir 

abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira na história 

fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi 

imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 
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estado de Direito. (...)   De  tudo ressalta que a 

Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta 

de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, 

pp. 24/5).

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações 

sobre o projeto ora analisado.

No tocante à iniciativa do projeto de lei, SMJ, o tema é de 

iniciativa comum, ou seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar 

início ao processo legislativo, apresentando o projeto de lei, haja vista que a 

norma editada não regular matéria estritamente administrativa afeta ao Poder 

Executivo, delimitada pelos artigos 24, § 2º, 47, incisos XII e XVIII, 166 e 174 

da Constituição Estadual.

Ocupando-se do âmbito municipal, Hely Lopes Meirelles 

bem analisa a questão das leis com vício de iniciativa:

"Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas 

em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. 

Nessa categoria estão as que disponham sobre a 

criação, estruturação e atribuição das secretarias, 

órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na Administração direta e autárquica, fixação 

e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos 
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servidores municipais; e o plano plurianual, as 

diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, 

créditos suplementares e especiais. [...] Se a Câmara, 

desatendendo à privatividade do Executivo para 

esses projetos, votar e aprovar leis sobre tais 

matérias, caberá ao prefeito vetá-las, por 

inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que 

sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam 

do vício inicial, porque o Executivo não pode 

renunciar prerrogativas institucionais, inerentes às 

suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer 

em que o Legislativo as exerça" (Direito Municipal 

Brasileiro, 15ª ed., São Paulo: Malheiros, 2006, p. 

732/733). gn

No caso em baila, a propositura visa aperfeiçoar a norma 

anteriormente editada que alterou a Lei 1812/2014 que dispõe sobre a fixação 

da escala de vencimentos dos empregos e cargos do quadro de pessoal da 

Câmara de Vereadores da Estancia Turística de Avaré.

A Lei de Introdução ao Código Civil cuida da revogação 

da lei em seu art. 2º que dispõe:

Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor 

até que outra a modifique ou revogue.

A lei pode trazer seu período de vigência de forma 

expressa, como por exemplo, a Lei Orçamentária, assim como pode ter seu 

período de vigência indeterminado, ou seja, uma vez vigente ela é válida até 
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que outra lei posterior, de superior ou mesma hierarquia, a modifique ou 

revogue, não podendo revogá-la a jurisprudência, costume, regulamento, 

decreto, portaria e avisos, não prevalecendo nem mesmo na parte em que com 

ela conflitarem.

Desta feita, no tocante à iniciativa, temos que a 

propositura não se inclina à inconstitucionalidade, em razão dos motivos acima 

expostos, mormente pela matéria não estar inserida no rol do artigo 61 da 

Constituição Federal. 

Destarte, SMJ, não se vislumbra no vertente Projeto de 

Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional.

SUGESTÃO TECNICA LEGISLATIVA não sugerimos 

alterações.

Diante do exposto, s.m.j., o Projeto de Lei em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo 

ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

Avaré (SP), 27 de abril de 2021.
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LETICIA F. S. P. DE LIMA  
Procuradora Jurídica                         
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Processo nº 102/2021.

Projeto de Lei nº 80/2021.

Autor: Vereador FLAVIO EDUARDO ZANDONÁ e outros

Assunto: Dispõe sobre a adoção de 
medidas temporárias e emergenciais 
na prevenção e combate ao contágio 
de COVID-19, e dá outras providências

P A R E C E R

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a adoção de 

medidas temporárias e emergenciais na prevenção e combate ao contágio de 

COVID-19 na Estância Turística de Avaré.

A Constituição Federal em seu art. 30, inc. I reza que 

compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local.

O artigo 30, inciso II, da Constituição Federal, estabelece 

que compete ao Município suplementar a legislação federal e estadual, no que 

couber.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local.
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É positivo assinalar que o STF vem, em marcha batida, 

interpretando o artigo 30 da Constituição Federal de forma ampliativa, 

atribuindo aos municípios um crescente e nada desprezível rol de 

competências legislativas.

Como é sabido, a Constituição Federal de 1988 conferiu 

ao município uma inédita condição de ente federativo, atribuindo-lhe 

considerável porção de autonomia, assegurando-lhe prerrogativas de 

autoadministração e de autogoverno.  

Naturalmente, a grave situação de enfrentamento de uma 

pandemia mundial exige coordenação nacional e regional, notadamente em um 

país das dimensões do Brasil. Não poderá, por óbvio, um prefeito dispor 

localmente em desalinho com o interesse geral de uma região, se não 

encontrar amparo para justificar uma medida de interesse preponderantemente 

local.

Vale mencionar o chamado federalismo cooperativo, 

entrevisto no texto da Constituição de 1988, como ferramenta apta a "enfrentar 

os problemas de aplicação que emergem do pluralismo". Ao conclamar a 

aplicação do princípio da subsidiariedade às matérias submetidas à legislação 

concorrente, Raul Machado Horta acena ser este o "domínio predileto para o 

desenvolvimento e a ampliação dos poderes legislativos do estado-membro e 

do município, em território comum ao da União, desfazendo a tendência 

centralizadora do federalismo centrípeto, para explorar, em profundidade, as 

perspectivas do federalismo cooperativo e de equilíbrio".  

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 
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“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 

público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis 

na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir 

abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira na história 

fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi 

imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 
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submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito. (...) De tudo ressalta que a 

Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta 

de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, 

pp. 24/5).

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações 

sobre o projeto ora analisado.

No tocante à iniciativa do projeto de lei, SMJ, o tema é de 

iniciativa comum, ou seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar 

início ao processo legislativo, apresentando o projeto de lei, haja vista que a 

norma editada não regular matéria estritamente administrativa afeta ao Poder 

Executivo, delimitada pelos artigos 24, § 2º, 47, incisos XII e XVIII, 166 e 174 

da Constituição Estadual.

Ocupando-se do âmbito municipal, Hely Lopes Meirelles 

bem analisa a questão das leis com vício de iniciativa:

"Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas 

em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. 

Nessa categoria estão as que disponham sobre a 

criação, estruturação e atribuição das secretarias, 

órgãos e entidades da Administração Pública 
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Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na Administração direta e autárquica, fixação 

e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos 

servidores municipais; e o plano plurianual, as 

diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, 

créditos suplementares e especiais. [...] Se a Câmara, 

desatendendo à privatividade do Executivo para 

esses projetos, votar e aprovar leis sobre tais 

matérias, caberá ao prefeito vetá-las, por 

inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que 

sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam 

do vício inicial, porque o Executivo não pode 

renunciar prerrogativas institucionais, inerentes às 

suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer 

em que o Legislativo as exerça" (Direito Municipal 

Brasileiro, 15ª ed., São Paulo: Malheiros, 2006, p. 

732/733). gn

Ao tratar de emendas parlamentares, José Afonso da 
Silva leciona que:

“O direito de propor emendas é uma faculdade de os 

membros ou órgãos de cada uma das Casas do 

Congresso Nacional sugerirem modificações nos 

interesses relativos à matéria contida nos projetos de 

lei. A Constituição restituiu, aos congressistas, boa 

parte do poder de emendas que haviam perdido no 

regime constitucional anterior. Assim é que se 

admitem emendas, mesmo que importem aumento de 
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despesa, ao projeto de lei do orçamento anual ou a 

projetos que o modifiquem (...) também são 

permitidas emendas ao projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias quando compatíveis com o plano 

plurianual. Fora disso, não se admitem emendas que 

aumentem despesas em projetos de lei de iniciativa 

exclusiva do Presidente da República nem nos 

projetos sobre organização dos serviços 

administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério 

Público (art. 63)” (SILVA, José Afonso.  Curso de 

direito constitucional positivo. São Paulo: Malheiros, 

2005. p. 526- 527) g

No caso em baila, a propositura visa coibir que pessoas 

contaminadas circulem e disseminem o vírus causador da pandemia.

Destarte, SMJ, não se vislumbra no vertente Projeto de 

Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional.

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, sugerimos a 

seguinte correção:

Ementa: Dispõe sobre a adoção de medidas temporárias 

e emergenciais na prevenção e combate ao contágio de COVID-19 na Estância 

Turística de Avaré.
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Diante do exposto, s.m.j., o Projeto de Lei em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo 

ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

É o parecer, smj.

Avaré (SP), 27 de abril de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA                           
Procuradora Jurídica                                  
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Processo nº 105/2021

Projeto de Lei nº 832021

Autor: Chefe do Poder Executivo do Município de Avaré

Assunto: “Altera a redação do art.4, 

da lei Municipal n.2.331, de 03 de maio 

de 2019 e da outras providencias”.

P A R E C E R

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Prefeito Municipal da 

Estancia Turista de Avaré, a alteração da redação do art.4, da lei Municipal 

n.2.331, de 03 de maio de 2019.

A Justificativa apresentada pelo Chefe do Executivo visa alterar o 

prazo total das conclusões das obras e benfeitorias necessárias no imóvel 

concedido, pelos motivos da pandemia decorrente do COVID 19.

É o relatório.
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DO MÉRITO

a). Da Competência Exclusiva do Executivo

A matéria discutida no presente projeto é de competência 

exclusiva de Chefe do Poder Executivo, portanto, não há vícios de iniciativa.

Nesse sentido, cumpre buscar o artigo 30, incisos I, da 

Constituição Federal, que cinge em seu corpo que compete ao Município 

legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Bandeirante, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”.



Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A

Av. Gilberto Filgueiras,  1631 – Centro – Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. (14) 3711-3070 
jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br

3

As matérias de competência reservadas ao Poder Executivo 

estão previstas no art. 61, § 1º, II, “a”, “b”, “c” e “e”, da CF/88.

Nesse sentido, cumpre destacar que o artigo 40 e seus incisos, da 

Lei Orgânica do Município, em simetria ao disposto no art. 61, da 

Constituição Federal, estabelece ser da competência exclusiva do Prefeito a 

organização, criação de cargos, estruturação, transformação, funções ou 

empregos públicos no âmbito da Administração Direta e Autárquica. 

Desde a Emenda Constitucional n° 19, de 1998, o Município tem 

autonomia para escolher e instituir, por lei de iniciativa do Prefeito, questões 

que envolvem a organização funcional.

A iniciativa de eventual processo para instituir essa providência 

é privativa do Poder Executivo, pois, como assinala Manoel Gonçalves Ferreira 

Filho “o aspecto fundamental da iniciativa reservada está em resguardar a seu 

titular a decisão de propor direito novo em matérias confiadas à sua especial 

atenção, ou de seu interesse preponderante” (Do Processo Legislativo, São Paulo, 

Saraiva, p. 2:4).

Por esse motivo, a Constituição Estadual, em dispositivo que 

repete o artigo 61, da Constituição Federal, conferiu ao Governador do Estado a 

iniciativa privativa das leis que disponham sobre as atribuições da organização 

da administração pública. 

Portanto, essa Diretoria Jurídica e Legislativa, vislumbra que 

pelos argumentos expostos, encontra-se respeitada a titularidade para a 

apresentação do projeto de lei.
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CONCLUSÃO

Dessa forma, diante do exposto, com fundamento nas 

justificativas acima e nos já citados dispositivos legais, com amparo nos artigos 

acimas mencionados, o Projeto de Lei em epígrafe dentro da legalidade, motivo 

pelo qual opinamos esta divisão jurídica pela tramitação, devendo ter o seu 

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, ou 

seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. 

É o parecer

Avaré, 27 de abril de 2021.

             Leticia F. S. P. de Lima                                 Frederico A. Poles da Cunha 

Procuradora Jurídica                                          Chefe do Jurídico
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